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LEI Nº 3.390, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

Dispõe sobre a Instituição do “Dia Municipal do Agente de 
Transporte e Trânsito“, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA estatui, e eu PREFEITO MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º.  Fica instituído no município de Ananindeua/PA o “Dia Municipal do Agente de 
Transporte e Trânsito”, a ser celebrado anualmente no dia 11 de maio, em todo o território 
municipal. 
 
Art. 2º. Durante o mês de maio e especialmente na celebração do Dia Nacional dos Agentes 
de Transporte e Trânsito, os órgãos e as entidades de transporte e trânsito do Município 
poderão desenvolver atividades e programas de atualização profissional e campanhas de 
prevenção de acidentes, nos termos do §10 do art. 144 da Constituição Federal. 
 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei Municipal nº 
2.487, de 11 de fevereiro de 2011. 
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